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RESULTADO DOS RECURSOS INTERPOSTOS  

CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR 
 

Em atenção ao disposto no Edital n.º 86, de 16 de dezembro de 2021, publicado no DODF Nº 

236, de 20 de dezembro de 2021, disponível na íntegra no site da FEPECS, no endereço 

eletrônico https://www.fepecs.edu.br/escs-em-andamento/, A BANCA EXAMINADORA 

DESIGNADA TORNA PÚBLICO O RESULTADO DOS RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA O 

RESULTADO PRELIMINAR do Processo Seletivo PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE 

PRECEPTORIA NOS CURSOS DE GRADUAÇÃO DA ESCOLA SUPERIOR DE CIÊNCIAS DA 

SAÚDE (ESCS) – Seleção 2022, na forma do ANEXO ÚNICO. 

 

1. A relação dos candidatos está ordenada por nome completo do candidato e resultado do 

recurso. 
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ANEXO ÚNICO 
 

Nome completo Decisão ao recurso 

Helen de Melo Santos Osterne  Indeferido, por falha material na identificação de opção de vaga. 

Débora Aparecida de Oliveira Leão  
Indeferido. O item 4.5 já havia sido considerado conforme indicado pela candidata. Na argumentação referente ao 
grupo VI, a pontuação atingida é correspondente à compatibilidade entre os dias de exercício profissional e as 
atividades realizadas no eixo. A pontuação foi revistada e deve ser mantida como apreciado pela banca.   

Fabiana Arantes de Araújo Mendes  Indeferido, por falha material na identificação de opção de vaga. 

Larissa Oliveira Dias Indeferido, por falha material na identificação de opção de vaga. 

Kelly Fabiana Almeida Tavares Indeferido, por falha material na identificação de opção de vaga. 

Amanda Santos Fernandes Coelho 
Indeferido. A pontuação contabilizada ao item VI é correspondente à compatibilidade entre os dias de exercício 
profissional e as atividades realizadas no eixo. A pontuação foi revistada e deve ser mantida como apreciado pela 
banca.   

Marcia Campos Soares 
Indeferido. A pontuação de preceptoria compete na comprovação de exercício de preceptoria por ano completo. A 
publicação em DO por si só não confirma o exercício em ano completo portanto não corresponde a comprovação 
válida. A pontuação deve ser mantida.  

 


